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ADC; DA SAHIA 
PREFErrCCRA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao décimo sexto cia do més 'e Agosto do ano do dais mil e vinte e quatro, na sede 

da Prefeitura de Itaetè- Bahia foi eri:-rninhada para esta Comissâo Permanente de Licitacão 

instituida pelo Decreto no. 022/2022 a Processo Administrativo no 206/2024 oriundo da 

Secretaria de Municipal cM Transportes, Estradas e Rodagens, contendo o seguinte: 

a descriço ctara e suficiente do objeto do Credenciamento; 

seu valor estimado coma referenda de preço; 

indicaçäo da rubrica orçamentària e montante dos recursos disponiveis; 

ci) justificativas da necessidade da aquisiçâo do objeto da dispensa de 

licitaçäo; 

parecerjuridico fundamentado; 

autorizaçâo do Erg Secretario para a deflagração do proceso 

administrativo. 

Diante da documentaçäo rcebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno pra fns oe Crt1enciamento n9 013/2024. 

Assim para constar eu, SCHEVLA OLIVEIRA CAIRES, Agente de Contrataçäo, face 

o presente registro e autuaçäo. 

itaatô— BA, 09 de Maio de 2024. 

SCHEYLA Oil RA CAIRES 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA SAl-hA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Mg 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  206/2024 

INEXIGIBILIDADE Nq 038/2024 

1. 0 OBJETO 

1.1. 0 presente edital tern per objeto o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA 

VISANDO A PRESTAcAO DE SERVIO COM COMSERTOS, REPAROS MECANICOS E ELETRICOS NOS 

VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTh MUNICIPAL através da Secretaria Municipal de 

Transportes, Estradas e Rodagens, conforme as especificacOes e condicöes constantes neste Edital, 

• 
contemplando os critérios técnicos especificos, os pré-requisitos e os valores fixados para a 

realizaco. 

1.1.1. Os itcns Ustados no ANEXO I, não nocessariarnente serâo fornecidos em sua totalidade. Os 

mesmos são quantidades estimadas: seiido considerados apenas para fins de adjudica0a e 

posterior assinatura do contrato. 

1.2 Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.2.2. ANEXO II - Form u)ário de inscriçäo 20 credenciameflt0 

1.2.3. ANEXO III - Modelo de declaracão do fatos impeditivos; 

1.2.4. ANEXO IV - Declaracöes do requerimento de credenciamento; 

1.2.5. ANEXO V - Tabela de preços; 

1.2.6. ANEXO VI— Minuta do termo do contrato ao credenciamento; 

1.2.7. ANEXO VU - Recibo de retirada do edital; 

1.2.8. ANEXO VIII - Modelo Declaracäo da licitante do cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da 

ConstituiçO Federal; 

1.2.9 ANEXO IX - Modelo de Declaracão do Inexist6ncia de Servidor Pdblico. 

1.2.10 ANEXO X - Modelo de Declaraçäo de Existência do Cargos Reservados Previsto em Lei. 

1.2.11 ANEXO Xl - Modelo de Deciaraco a Curnprimenl.O do Requisitos de HabihtaçO. 

1.2.12 ANEXO XII - 
Modelo do Declaracão do Existéncia de Cargos Reservados Previsto em Lei. 

2. DAS cor.iDIcOEs DE pARTIcIPAcAo NA LICITAcAo 

CREDENCIAMENTO 013/2024 

Rua das Aiesrobas s/n. Centro. haet - 
Ba ('El' 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE CTAETE 

2.1. Poderäo participar deste processo Iicitatáro as interessados pertencentes ao ramo do atividade 

relacionado ao objeto da licitaço, quta acenderern a todas as exigOncias, inclusive quanto a 

docurnentaçäo constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Em atendimento a Lel Federal 14.133/21, nâo poderão disputar da licitaçâo Cu participar da 

execuçâo de contrato, direta ou indiretamente o (a): 

2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto bdsicc ou co projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a icitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento do bens a ele relacior.ados; 

2.2.2. Ernpresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro!ador, 

• acionista ou detentor do mais do 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsãvel 

técnico ou subcontratado, quandc a lictaço versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

cia necessárias; 

2.2.3. Pessoa fisica Cu juridica que so encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada do participar 

da licitaçào em decorrência de sanção que 1he 101 imposta; 

2.2.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, 

trabaihista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn agente p6b11co que 

desernpenhe funçao na hcitação ou atue na fisca!izaçäo Cu na gesto do contrato, Cu que doles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressarnente do edital do licitaçâo; 

2.2.5. Pessoa fisica ou juridica que, nos S (cinco) anos anteriores a divulgaço do edital, tenha sido 

condenada judiclairnente, corn rrnsito cm julgado, por exploração do trabaiho infantil, por 

subrnissáo de trabaihadores a condiçöes análogas as de escravo ou por contrataçäo de adolescentes 

nos casos vedados pela legislaçk trabaihista. 

2.6. Quo no pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitaço. 

2.7. OrganizaçOes da Sociedade Clvii de Interesse Püblico . OSCIP, atuando nessa condição (Acórdäo 

n9 746/2014-TCU-Plen6rio). 

2.8. 0 dascumprimento do qualquer condiçào de participacào acarretarà a inabilitação do licitante. 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. 0 procedimento obccicccrã, integra!rner.te, as disposiçOes da Lel Federal n9. 14.133/2021, Lel 

Complementar nQ 123/2006, bern corno Decreto Municipal 223/2021. 

3.2. Para realizar 0 credenciamento o Presiclente da Comisso poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico ou juridico, através de consuftas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que 

integrarâ 0 processo. 

3.3. E assegurado 0 acesso a qualquer interessado que preencha as exigéncias estabelecidas para o 

credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 21/08/2024. 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL BE ITAETE 

3.4. 0 prazo de vigéncia do credenciamento é de 12 (doze) meses, durante a qual as credenciadas 

poderäo ser convidadas a firmar o Termo de Contrato, nas oportunidades e quantidades que a 

Administraçäo necessitar, observadas as condicães fixadas neste Edital e as normas pertinentes. 

3.5. A contrataçäo será firmada par ato formal da autoridade administrativa competente, apôs a 

reconhecimento do cumprimento de tadas as exigéncias estabelecidas, a que ensejarà a subscrição 

do Termo de Contrato ao Credenciamento. 

3.6. E vedada a cessâo ou transferencia total do Termo de Contrato, bern como a subcontrataçâo 

total do objeto. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.10 processo de credenciamento segrã as seguintes etapas: 

Inscriçào; 

Habilitaçäo; 

Classificação; 

Realização de sorteic entre as credenciados, se for o caso; 

Convocaç3o; 

Assinatura do Termo de Contrato; 

Publicaçäo de Resurno do Termo de Contrato. 

4.2. As trés primeiras etapas correspor.dcm ao processo de credenciamento, e as trés etapas 

seguintes, a própria execuço dos efeitos do credenciamento. 

• 4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Municipia de ltaetè-BA, no irnpöe a 

adrninistraçäo a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

5. DA COMISSAO BE CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 processo de Credenciamento será conduzido pelo Agente de Contrataçäo, auxiliado pela 

Equipe de apoio, nomeados através da Portaria N9 022/2022. 

6. 00 PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

6.1. DA lNscRlcAo 

6.1.1. 0 prazo de duração para o sistema e credenciamento, como urn todo, rnanter-se-á aberto 

enquanto manter-se vigente, permitindc que, neste lapso temporal, novos interessados se 

CREDENCIAMENTO 013/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

habUitern (condicionado ao atendimento das exigências regulamentares), no forma do art. 79, I da 

Lei Federal 14.133/21. 

6.1.2 0 ato do inscriçào para o processo de credenciamento se clara através de preenchimento do 

formulário disportibilizado no Anexo II dest€ [dital e apresentaço dos soguintes documentos: 

6.2 DA HABluTAçAo 

6.2.1. HABIUTAçAO JURIDICA: 

• 6.2.1.1. I4abiIitação 

Cópia autenticada da Carteira do Identidade do Responsável Legal da empresa; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçâo do 

Microempreendedor Individual CCME;, cuja aceitaçäo ficará condicionada a verificacão da 

autenticiclade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de empresário individual: inscriçào no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em côpia autenticada; 

ci) Cópia autenticada do ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando do sociedades comerciais, e, no caso do sociedade por açães, 

acornpanhado do documontos de eleiçOes de seus administradores. Apresentar em cópia 

autenticada: 

d.1) Os documentos acima devero estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidacäo 

• respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do diretoria em 

exercfcio. Apresentar em cópia autenticada. 

No caso do microempresa ou empresa do pequeno porte: certidào expedida pela Junta Comercial 

ou polo Registro Civil das Pessoas Juriciicas, conforme o caso, que comprove a condição do 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da lnstruçâo Normativa n° 

103, do 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e istatuto social em vigor, corn a ata da assembleia que 

o aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, bern como a registro de que trata a art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971. 

Apresentar em cOpia autent icada; 

Decreto do Autorização, no caso do empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pals, 

e ato de registro ou autorizaço para funcionamento expedido pelo Orgo cornpetente, quando a 

atividade assirn a exigir. 
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6.2.2. CA HABILITAcAO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentaçào dos 

seguintes Documentos: 

Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro do contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu iamb de atividade e compativel corn a objeto contratual; 

Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal reiativo ao domicilio ou sede da 

empresa 

d} Prova do regularidade para corn a Fazenda Estadual; 

Certidão negativa do débitos relatives aos tributos federals e a divida ativa da união; 

Prova de rogularidade r&ativa do Ljndo  de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentaçäo do Certificado de Regulaildade do FGTS/CRF; 

prova de inexisténcia do débitos inadimplidos perante a justiça do trabatho, mediante a 

apresentaçao de certidäo negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da 

Consotidaço das Lek do Trabaiho, aprovadd pelo Decreto-Lel n9  5.452, de 12 do male de 1943; 

6.2.3. CA QUALIFKAcAO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARA PESSOAJURIDICA 

a) Certidäo Negativa de Faléncia, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Juridica, ou de 

Execuçäo Patrimonial, expedida no domicilio da Pessoa Fisica, conforme o case. A data de expedição 

da certidão deverá ser do ate 30 (trinta) dias antes da data do entrega do envelope do Habilitação; . 6.2.4. CA QUALIFtCAçAO TECNICA 

a) Cornprovaço do aptido para, por meic do apresentaço do atestados ou outra forma de 

cornprovaçâo, fornecidos por pessoas jurfdicas do direito pCiblico ou privado. 

6.2.5 DOCUMENTAçOES COMPLEMENTARES: 

Certidäo Negativa Cadastro Nacional do Empresas Inidoneas e Suspensas (CElS); 

Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

DecIaraço, sob as penalidades cahiveis, da inexisténcia do fatos supervenientes impeditivos para 

a sua habilitacão neste certame, conforme modeio anexo a este Edital; 

Dedaraçào de que nâo utiliza mäo-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n 

9.854/99, regularnentada polo Decreto n9  4.358/02, conforme modelo anexo a este Edital; 

Declaraçäo do lnexistCncia de Servidor Püblico, conforme modelo anexo a este Edital. 

Declaração de que cumpre as exigéncias do reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para 

reabilitado da Previdéncia Social 
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g) Dedaraçâo de que atende aos requisitos de habilitaç5o. 

6.3 DA lNScRlçAo - PESSOA FISICA 

Cudastro de Pessoa FIsica - CPF, Registro Geral- RG e Comprovante de Residéncia; 

Documentos Pessoais: Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, Registro Geral- RG; 

Declaraçao de conhecimento; 

Prova de inscriçäo no cadastro de cortrbuntes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do convocado, pertinente 80 seu ramo de atividade e compatIvel corn a abjeto 

contratual; 

• e) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual e Municipal do 

domicI!io ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de inexistència de débites inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidâo 

Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, ou certidâo positiva corn efeitos de negativa. 

Carta Solicitando o credenciamento, indicando a norne e CPF do responsável pela assinatura do 

Contrato. 

6.3.1. Sero inabihtados os interessados que apresentarem docurnentos incornpletos, ilegIveis, corn 

emendas, rasuras ou qua3lquer irregularidade, bern como aqueles que näo atenderern as exigâncias 

deste Edital. 

6.3.2. 0 CREDENCIADO deveré manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condiçôes 

de habilitaçao e qualificaçao exigidas no EdtaI. 

6.3.3. Toda docurnentaçãc exigida nesse Edital poderà ser apresentada em original, cópia 

autenUcada na forma da Iei ou pelo Agente de Contratação e equipe de apoio ou servidor 

• designado por este. 

6.3.4. As pessoas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo 

credenciar-se junto ao Agente de Contrataçäo e Equipe de Apoio, devendo explicitar sua(s) 

opcäo(Oes) no ato de inscrição. 

6.3.5. 0 forrnulário preenchido e dernais ciocumentos previstos no iftem 6 deverào ser entregues no 

Setor de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de ltaetê - Ba, localizada na Rua das Algarobas, SN, 

Centro, Itaetê - BA)  a partir do dia 21/38/2024, nos horários das 09:00h as 12:00h, em envelope 

fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte 

descricão: 

NOME COMPLETO DO INTERESSADO 

TELEFONE 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAETE-BA 

AO AGENTE DE CONTRATAçAO 

6.3.6. Não poderá ser habi!ftada, a pessoa que deixar de apresentar documentaco prevista no item 

6 ou deixar de prestar informaçOes complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, mediante comunicacâo indicado 

no tormulário de inscriçäo. 

6.3.7. 0 Agente de Contrataço devo!vera a documentaçâo aos interessados que tiverem suas 

inscriçOes indeferidas. 

6.3.8 0 Agente de Contrataçäo concluira pela habiitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizadc por pretendente, que cumprirem as exigéncias do item 6; 

6.4. DA CIASSIFICAçAO 

6.4.1. 0 Agente de Contratacão, auxiliado pela Equipe de Apolo, após análise da documentacão dos 

participantes, e verificada sua regularidade e nümero de profissionais superiores ao necessitado, 

ordenarã a cIassificaco dos credenciados para fins de contratação, obedecendo o seguinte critérlo: 

r Sorteio. 

6.4.2. A Comissào convocarã Os habilitados para a sessão pUblica de sorteio destinado a elaboraçäo 

do rol de credenciados, sendo que a retaço numerada obedecerá ao critério de ordem de sortelo. 

6.4.3A sessào pUblica de sorteio para eiaboraçào dos credenciados será realizada no Setor de 

Licitaçöes da Prefeitura Municipal de ttaetê-BA, em data e horário previamente designado e 

comunicado aos participantes. 

6.4.4. Depois de realizado o sortelo o resultado será disponibilizado no Diário Oficial do Municipio 

de Itaetè-BA, através do site: https://www.portaliop.org.br/diariopref/?1dr3119  

6.4.5. A relaçäo numerada dos credenciados serã utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 

designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a comecar pelo primeiro 

sorteado. 

6.4.6. Aqueles que forem credenciados apos o prazo inicial de envio de documentos previsto neste 

edital, entraro no fina' da ordem da lista do atendimento estabelecida pelo sorteio. 

6.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 
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6.4.8. A forma para a reaIizaço do sorteio serã corn a colocaçäo em urn üriico recipiente de papéis 

cortados em tamanho ünico, dobrados e previamente preenchidos corn o nome dos credenciados, 

onde os próprios credenciados seräo convidados a efetuar a sorteio. 

6.4.8.1. Em cada retirada para a definicäo da sequência deveré ser rnostrado e lido em voz alta a 

name do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pela Comissão de 

Credenciarnento. 

6.4.9. 0 Agente do ContrataØo avaliará os casos omissos, considerando sernpre o interesse publico. 

6.5. E assegurada a rotatividade entre os credenciados, sernpre excluida a vontade da 

• Adrninistracão na determinaço da dernanda por credenciado, inclusive entre os que jà estão 

credenciados. 

6.6. 0 Agente de Contrataçäo, observada a periodicidade maxima de 12 (doze) meses 

complementaré e publicará novas listas, nas quals constaro as novas pessoas credenciadas que 

tenham sido classificadas, obedecendo-se a rotatividade necessãria para o fornecimento. 

7. DA coNvocAçAo £ CRITERIOS PARA £NTREGA DOS MATERIAlS 

7.1.1 A convocação dar-se-ã de acordo corn as necessdades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentãria. 

7.1.2. 0 Agente do Contrataçäo convocará a credenciado, obedecida rigorosamente a ordem do 

classificaço, através de publicaço no Diana Oficial do Municipio de ltaetê-BA, no endereço 

eletrOnico https://www.portaliop.arg.br/diariapref/?id=3119  

7.1.3. 0 ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local de entrega dos materiais, valor 

da contratação, fundamento legal e dotaço orçamentánia. 

7.1.4. 0 convocado deveré assinar o Termo de Contrato, quo Ihe será encaminhando pelo Setor 

Cornpetente, no prazo do 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

7.1.5. 0 convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 

estipulado, decairã do direito de fornecimento e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esciarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas apOs findo a prazo de 

Adesão, estando sujeito as penandades previstas nas Leis 14.133/21, inclusive corn 

descredenciamento. 

7.1.6. Caso o convocado nâo apresente a docurnentaçäo exigida para assinatura do Termo do 

Contrato, serä convocado a próxirno credenciado da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.1.7. 0 fornecimento de boris sornente será autorizado após a publicaçäo do extrato do Termo do 

Contrato, em conformidade corn suas cláusuas. 

7.2 DOS CRITERIOS PARA ENTREGA DOS MATERIAlS 
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7.2.1 A entrega dos materlais deverá ser realizada no almoxarifado da Municipio de Itaeté-BA nos 

termos e condiçOes previstas neste edital. 

7.2.2 E expressamente vedada, em qualquer circunstáncia, por pane da credenciada a retençäo 

e/ou exigéncia de apresentacâo de quaisquer docurnentos adicionais aos que estão elencados no 

item anterior, aposiço do assinatura em guia c/cu documento em branco cu de garantia de 

qualquer espécie. 

7.2.3 Ao usuário é reservado 0 direito de denunciar a qualquer tempo e meio eventual 

irregularidade verificada no aterdimento, fornecimento, faturamento e/ou prestacão dos serviços, 

cabendo ao Municipio do Itaetê-BA a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penahzaçâo c/au 

descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste instrurnento editalIcio. 

8. DA AvALIAçAo DE DESEMPENHO 

8.1. A avaliaçk do desempenho do fornecedor será procedida pelo Agente de Contratação, 

auxiliado pela Equipe do apoio mediante análise dos dados do Termo de Recebirnento, bern como 

eventuais denUncias advindas do controle sociaL 

8.2. 0 Indice de avaliação do fornecedor, serã de 00 a 100% (de zero a cem por cento), estando apta 

a contirluar credenciado aquele quo atingir, no parecer técnico emitido, minimo de 60% (sessenta 

por cento). 

8.2.1 A reprovaçâo na avaliação de desempenho, observado o contraditório e a ampla defesa, 

poderá ensejar a aplicação de sanção administrativa nos termos dos art. 156 da Lel Federal 

• 
14.133/21. 

8.3 A avaliaco de desempenho observara as seguintes critérios: 

Pontualidade na entrega dos produtos: 

Qualidade dos bens fornecidos; 

Urbanidade na relaçâo com as prepostes do Municipio de ITAETE-BA e seus Municipios 0 05 

beneficiários diretos dos boris; 

CumprImento integrai das cláusulas do Termo de Contrato; 

Respeito aos principios constitucionais, en especial moralidade, boa-fe, transparéncia; 

Qualidade das informaçöes prestadas a Administraçào relativas ao objeto do Termo do Contrato. 

9. RECURSOS 

9.1. Das decisöes do Agente de Contratac: e Equipe de Apoio, inabiIitaço do participante ou de 

elaboracão da lista dos credenciaclos, caberá recursa a ser interposto, no prazo de 03 (trés) dias 
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Uteis, nos termos do artigo 165 da Lei Federal & 14.133/21, 0 qual deverá ser protocolizado no 

Setor de Licitaçào da Prefeitura Municipal de ltaetê-BA, situada na Rua das Algarobas, Centro, 

ltaetê - BA; 

9.2. Recebido a recurso, U Agente de Contratação, no prazo de 03 (trés) dias üteis, procederá a 

instrução deste, corn os docurnentos e irforrnaçöes necessários, procedendo ao juIzo prévio de 

retrataço1  se for o caso. 

9.3. 0 acolhimento do recurso mportrá a invalidacão apenas dos atos insuscetIveis de 

aproveitamento. 

CONDIcOES DE PAGAMENTO 

10.1. As condiçöes de pagarnento sero previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades do fornecimento de bens. a duracão e 0 custo previsto para este, ressaltando 

sempre o interesse pUblico e a equilibria financeira do Termo de Contrato, conicirme as 

deterrninacöes da Lei Federal 14.133/21. 

10.2. Em haver.do  alguma pendéncia impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

10.2.1 DOTAcAO oRçAMENTARlA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 2055 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00; 3.3.90.36.00 

FONTE; 15000000; 15001001; 15400000; 16600000; 15001002; 16000000 

ExTlNcAo 

11.1. A inexecucäo do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua extinção e demais as 

consequéncias previstas no termo, bern coma na Lei Federal 14.133/21. 

11.2. A extincäo do contrato poderã ser aetermaiada, por ato unilateral e escrito do Contratante, 

nos casos enumerados nos incisos, do art. 137 da L& Federal n° 14.133/21. 

11.2.1 A extinção do Termo de Contrato irnplicarä a descredenciamento. 

11.3. A prestadora poderé resihr administrativamente sua inscriçäo no credenciarnento, desde que 

comunique expressamente esta intencão com antecedéncia minima de OS (cinco) dias. 

11.4. A extincäo do ajuste poderá ser solicitada a qua!quer tempo, pelo credenciado, mediante 

notificaçào a Adrninistracäo, corn antecedencia de OS dias; 

00 DESCREDENCIAMENTO 
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12.1. Constituem hipOteses de descredenciamento: 

I - Incidir em uma das hipóteses previstas r.os tens 11.1 a 11.2 deste Edital; 

II - Deixar a credenciado de apresentar as icuaIizaçöes dos documentos solicitados; 

II - Recusar-se o credenciado, quando corwocado, a assinar a Termo de Contrato; 

IV - Forem procedentes as denUncias formuladas sobre o fornecimento ou irregularidades quo 

afrontem principios constitucionais; 

- 
Obtiver nota inferior a 60% (sessenta pot cento) na avaliação de desempenho; 

V - 
Superveniência do fato ou circurstância que comprometa a capacidade técnica ou 

• administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade do fornecimento dos materiais a ponto 

de näo atender as exigéncias estabelecidas; 

VI- Desatendimento as determinacôes regulares do MunicIpia de ITAETE-BA, destinadas a 

regularnentacào e desenvolvimento do fornecimento. 

VII - 
Os casos de descredenciamentos sero formalmente motivados, assegurando-se a direito ao 

contraditório, e ampla defesa. 

13. DlsposlçoEs FINAlS 

13.1. 0 MunicIpia de Itaetê-BA poderá prorrogar, alterar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, 

na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenizaçäo ou 

compensacão. 

13.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poder6 o Municipio de 

Itaetê-BA, se necessário, modificar este instrurnento, hipótese em que deverá proceder a 

divulgaçào, reabrindo-se a praz.o iniciaimente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteraçäo não afetar a formulacäo das inscriçöes propostas. 

133. E facuftada ao Agente do Contratacâo promover, a qualquer tempo, diligência destinada a 

esciarecer ou complementar a instruc5o de processos. 

13.4. Os erros materials irrelevantes serâc' objeto de saneamento mediante ato motivado da 

Comissão do Especial de Credenciamersto. 

13.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 

motivado, se tiver ciéncia de fato ou circunstância, anterior ou posterior a habititação, que revele 

inidoneidade ou falta de capacidade tecnica ou financeira. 

13.6. As informaçöes e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento poderao ser prestados no tocal de entrega dos documentos ou portal oficial no 

endereco eletrônico https://www,portaliop.org.br/diariopref/?ith3119  

13.7. A reviso ou reajustamento dos preços so ocorrerã mediante alteracôes dos preços dos 

anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administracão, justo 
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preço do mercado e nas hipóteses de força mator e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos 

técnicos. 

13.8. Para quaisquer questäes j
udiciais orkindas do presente Edital, prevalecerá a Foro da Comarca 

de Itaetê - BA, Estada da Bahia, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.9. Os casos omissos serào dirimidos peo Municipio de Itaetê-BA, corn auxilio técnico do Agente 

de Coritrataco e Equipe de Apo'o. 

Itaetã - BA - Bahia, 20 de Agosto de 2024. 

GERMDO REIS ASCIMENTO LOPES 

COORDENADOP DA CO'MISSAO DE PLANEJAMENTO 

. 
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ANEXO I 

TERMO OF REFERENCIA 

1- OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JLJR(OICA E/OU FISICA VISANDO A PRESTAçAO DE SERVIO COM 

CONSERTOS, REPAROS MECANICOS E ELETRLCOS NOS VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A 

FROTA MUNICIPAL, 

JLJSTIFICATIVA: 

o serviço se justifica face ao interesse pbIico de executar-se a manutenção preventiva e corretiva 

da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da 

Adrninistracào, uma vez que os veiculos cficiais, bern como os locados, devern estar em plenas 

condiçöes de funcionamento C conservação, a disposição do serviço sempre que forem 

dernandados e, no caso de cituacôes ernergenclais, receber o atendimento e assistência devidos. 

AOrn disso, aém do salvaguarda do patrimônio püblico, a referida manutençào tambthrn se torna 

necessária corn vistas a segurança dos usuàrios dos veiculos. 

2-DO REGIME DE.ExEcucAo ELOCALDAEN1REa  

Todos os serviços de mão-de-obra sero sempre precedidos de requisick e posterior autorizaço 

através de uma Ordem do Serviço. Recebida a Requisico, a Contratada fará uma avahação prévia 

estirnando a quantidade de tiara(s) necessária(s) para a realizaçào do serviço. Paralelarnente a 
quantidade estirnada de hora(s) para a execuço dos serviços, a Contratada enviará também a 

re1aç5o de peças que dcvero ser substtuidas ou encarninhadas a oficina especializada, sendo que 

a Muncipio rea!izarã os devidos procedimentos para a aquisição das mesmas. 

0 prazo necessrio a para a aquisiçâo das peças, periodo em que o veicu!o ou maquinário estiver 

sob a guarda da Contratada, nâO poderá sec cobrado coma hora trabaihada. 0 orçarnento completo 

do responsabidade da Contratada deverá ser apresentado para aprovação, no prazo mximo de 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento da Requisição. Considerando a avaria, ou solicitada a 

prestacâo do serviço, a empresa Contratada, deverá providenciar a conserto e/ou reparo em urn 

tempo minirno, dentro do razoável. Depois de autorizado o serviço pela Prefeitura através da 

expediço da OS, a Contratada deverá Iniciar os serviços no prazo máximo do 43h (quarenta e oito 

horas), e a terminá-lo no prazo indicado no orçamentc, corn tolerância de atraso de ate 24h (vinte e 

quatro horas). 

A cornprovaçäo dos horas trabahada se crâ através de urn relatório diário corn a assinatura de 

urn servidor designado pelo Municipio O serviços deverão ser efetuados em local próprio da 

Contratada corn o ferramentai do contratada, corn acompanhamento da efetivaço dos servicos par 
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urn servidor designadO pela Secretaria oc Infraestrutura. A Contratada deverá possuir local 

apropriado para guarda e conservack cos velculos, devendo ser em area fechada e coberta, corn 

total seguranca e, ainda, abrigados do Sc! e da chuva em tempo integraL enquanto estiverem sob a 

respansabilidade da contratada. 
Deverã também dispor, quando da prestacão dos servicos, de ferramental e instrumental técniCO 

cornpativel e adequadO para realizacão dos reparos, substituicöes e testes necessáriOS. A 

Contratada deverá executar os serviços atr3vé5 de profissional(is) qualificado(s), corn curso técnico 

para as diversas atividades de manutencáo, dentro de e!evados padröes de qualidade e observando 

os procedimentos técnicos recomenciados pelos fabricantes e egisiacO vigente sabre seguranca do 

trabaiho, devendo possuir certificac?io nas areas de frelos, reparo de motores e elétrica/eletroniCa 

automotiva e areas alit's. 
Será admitida a terceirizacào de alguns servicos especializadoS (pela Contratada) que somente 

poss3m ser executados por profissionais ou oficirias altarnente especializados, tais coma: retifica, 

tornearia, alinhamentOs a OutroS. Nio ser admitida a ujustificada terceirizacO de servico de cuja 

responsabilidade seja da cantratada. Todos Os servicos sero fiscalizados, auditados e conferidos a 

qualquer tempo, ou seja: antes, durante e após a conciusão dos serviços e ate apôs a entrega da 

Nota Fiscal, podendo ser - 
também a qualquer tempo - 

rejeitado total ou parcialmente se 

identificado e comprovada a prátca de d351dia quanto a elaboracão do orçamento ou execucào 

do(s) serviço(s. 

3- ESPECWlCACOE1'.P!4!$'bo  

~

ES

TITD**

DA 

VALOR

ITEM 
IMAl UND. 

DIscRIMlNAcAO VALOR TOTAL 
UNITARIO 

pRESTAcAo DE SERVIcO DC 

MANUTENiAQ_eCAN1cPREVENTIVA  E CORRETIVA. VEICULOS E OTOS: 
500 HORA LEVESUTILlTARiOS _ 

M
PERTENCi:i:i-A 

R$113,17 RS56.585,00 

FROTA PREFETURA MUNICIPAL DC 

I ITAETE. 

pREsTAcAo DC SERVIcO DC 

MYTEN1ECANI PREVENTIVA 

2 500 HORA ECORRETtVA.Y!cU1iPESADOSE R$168,25 R$84.125,00 

MQQII-"S5- PERTENCENTES A FROTA $ 

I PREFEITURA MUNICIPAL DC ITAETE.  
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